
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 912785 

AU'l'ORIZA ABER'l'UR;A DE CR~DITO ESPECIAL 

a PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO usando 
de suas atribuições legais, faz saber que a C~ MUNICIPAL DA 

SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei1 

Art. 19 - Fica o Pode Executivo autorizado ~ abrir um crédioo E! 
pecial no valor de Cr$ 36.000.000 (trinta e seis m.! 
lhôes de cruzeiros), dest~nado ao pagamento das desp~ 

sas que serão efetivadas ~om a implantação do CONSELHO 

MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS, cr~ado pela LEI MUNIC! 
PAL N9 864/83 e nomeado pelo DECRl:TO N9 040/85. 

Art. 29 - Para abertura do crédito referido no Artigo antettor, 
serão locados recursos oriundos da anulação de parte 
da dotação 500,530.03,08.030,2.3132. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disP2 
sições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 03 de junho de 1985. 
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